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PROJETO DE LEI Nº______________de________de__________de 2025

Inclui no Calendário Oficial de Eventos do
Estado de Goiás, Arraial das Abóboras,
no município de Rio Verde-GO

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do Art. 10 da

Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1° Inclui no Calendário Oficial de Eventos do Estado de Goiás, Arraial das Abóboras,

no município de Rio Verde - GO, a ser realizado, anualmente, no mês de junho. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

 

PLENÁRIO IRIS REZENDE,            DE FEVEREIRO DE 2025.

 

 

LUCAS DO VALE
Deputado Estadual - MDB
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JUSTIFICATIVA

“Se a origem das festas juninas se deu a partir das festas pagãs, com fogueiras e

queimas de fogos para afugentar os maus espíritos, hoje, num misto de tradição e modernismo,

elas simbolizam muito mais. As festas juninas somam hoje, contribuições culturais de vários

povos que aqui se estabeleceram com o passar do tempo. E, pode-se dizer, por que não, que

este verdadeiro "coquetel de culturas".

Mas se pela tradição, a festa junina consiste em celebrar os bons resultados da colheita e

pedir que o próximo plantio traga bons frutos, já que São João – um dos santos cuja data é

comemorada no mês junino - é o santo protetor das colheitas, em Rio Verde, cidade onde a

agricultura é uma das principais atividades econômicas, essa comemoração, que já estava um

pouco esquecida no Brasil, não poderia deixar de ser resgatada.

O Arraial das Abóboras já é considerada uma das principais festas juninas do País. Mais

do que levar entretenimento à população, o mega evento visa despertar o interesse pela cultura

folclórica aos jovens e crianças rio-verdenses.”

https://www.rioverde.go.gov.br/arraial-das-aboboras-se-encerra-em-grande-estilo/

 

“Essa celebração vai além de uma simples festa. O Arraial das Abóboras é um verdadeiro

resgate da cultura rio-verdense, representando um elo entre o passado e o presente. Durante

quase 15 anos, o evento deixou de ser realizado, retornando em 2018, através da atual gestão do

prefeito Paulo do Vale, que durante várias edições relembrou a importância de resgatar a cultura e

valorizar o nosso símbolo histórico: as abóboras.

O retorno do Arraial das Abóboras trouxe um novo fôlego para a cidade, fortalecendo a

identidade e o orgulho dos rio-verdenses. Além disso, o evento tem um impacto social e

econômico significativo, que pode estimular o turismo local, e movimentar o comércio.”
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https://jornalsomos.com.br/rio-verde/detalhe/coluna-thais-cabral-arraial-das-aboboras-um-resgate-da-cultura-rio-verdense

 

Posto isso, pela pertinência da presente propositura, esperamos a aprovação dos ilustres

pares desta Casa Legislativa. 

 

 

PLENÁRIO IRIS REZENDE,            DE FEVEREIRO DE 2025.

 

LUCAS DO VALE
Deputado Estadual - MDB
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